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DECRETO LEGISLATIVO N2:18, DE 13 DE DEZEL-U3R0 DE 

 

Fixa a verba de representação do Pref 
e a verba de apresentação do Vice-Prefeit 
ra o ano de 1978.- 

  

ETE .10  DE JULHO» 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Vereador:ENG2  EDUARDO CUNHA SAN-MARTIN, Presid 
te da cama ra Municipal de Píndamonhangaba, faço saber que o Li 
gislativo aprovou, e eu, na forma da Lei Orgânica dos Municíp: 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:- 

Art. 12  - A verba de representação do Prefeito, prevista no 
§ 12  do art. 38 do Decreto-Lei Complementar n2  9 de 
31 de dezembro de .1969, fica fixada, para o exercí-

cio de 1978, em 2/3 (dois terços) do valor do subs1( 
previsto no Decreto Legislativo n2  15 de 12 de outu, 
bro de 1976. 

Art. 22  - A verba de representação do Vice-Prefeito Municipal 
prevista no § 22  do art. 38 do Decreto-Lei Compleme] 
tar n2  9 de 31 de dezembro de 1969, fica fixada, pa: 
o exercício de 1978, em 30% (trinta por cento) da v( 
ba de representação fixada para o Prefeito através ( 
art. 12  deste Decreto Legislativo. 

A . 32 - As despesas decorrentes da execução do presente Dec] 
to Legislativo correrão por conta de dotações própr: 
consignadas no orçamento de 1978. 

Art. 42  - Êste Decreto Legislativo entrará em vigor na data d( 
sua publicação, revogadas as disposições em contrár] 

Pindamonhangaba, 13 de dezembro de 

•Ver:„;,_-__Ezdg2,--bduard2 Cunha San-Martin, 
Presidente da Camara Municipal.- 

O presente Decreto Legislativo acha-se registrado na SE 

cretaria da Camara Municipal, em livro próprio. 

----- Eário Jacinto da Silva, 
Diretor da Secretaria e Assessor Tc 
nico da Mesa da Camara Municipa1-- 
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